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SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA Nº 160, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Defere a Concessão do CEBAS, da Sociedade Amigos
de Amambaí, com sede em Amambaí (MS).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 75/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.037573/2019-38, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Sociedade Amigos de Amambaí, CNPJ nº 03.888.591/0001-
73, com sede em Amambaí (MS).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 03 (três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 164, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

Defere a Renovação do CEBAS, da Fundação Adib
Jatene, com sede em São Paulo (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 89/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.088394/2016-16, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Fundação Adib Jatene, CNPJ nº 53.725.560/0001-70, com
sede em São Paulo (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 03 de julho de
2016 a 02 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE
PORTARIA Nº 2, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

A Diretora do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle da Secretaria de
Atenção Especializada à Saúde no uso de suas atribuições, conforme estabelecido no Art. 1º da
Portaria nº 151/SAS/MS, de 25 de junho de 2003;

Considerando o disposto no Art. 3º da Portaria nº 168/ SAS/MS, de 21 de maio de
2001, que estabelece o cadastramento prévio de auditores das Operadoras de Planos e Seguros
de Saúde junto ao DRAC/SAES/MS;

Considerando o Art. 23, da RN nº 358, datado de 27 de novembro de 2014, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar/ANS;

Considerando o constante dos autos do processo nº 25000.008803/2020-95,
resolve:

Art. 1º - Cadastrar os profissionais de saúde, como auditores das Operadoras de
Planos e Seguros de Saúde abaixo relacionados:

Ameron Assistência Médica Rondônia S/A - ANS nº 32133-8
. NOME CPF R EG I S T R O
. Ary de Macedo Junior 484.824.807-82 CRM - RO 000368
. Ariadne dos Santos Vieira 005.090.872-30 COREN - RO 000.557.320

Unimed Sudoeste de Minas Cooperativa de Trabalho Médico - ANS nº 32417-5
. NOME CPF R EG I S T R O
. Jobel Moraes Caetano 255.787.666-68 CRM - MG 15.308
. Gabriel Wobeto 055.814.506-09 CRM - MG 52.960
. Natalia Pistore Matos de Oliveira 368.543.168-47 COREN - MG 325.175
. Bruna Cassis Silva Teodoro Balduino 085.633.676-92 COREN - MG 588.896

Casa de Saúde São Bernardo S.A. - ANS nº 36.376-6
. NOME CPF R EG I S T R O
. Thayana Pereira Roncheti 101.368.877-59 COREN - ES 394.131

Unimed Regional Maringá Cooperativa de Trabalho Médico - ANS nº 371254
. NOME CPF R EG I S T R O
. Glaucia Ferreira 030.846.999-25 CRM - PR 20716
. José Ricardo Colleti Dias 018.785.719-90 CRM - PR 17573
. Luis Antônio Pupulim 402.744.119-20 CRM - PR 10178
. Pamela Cristina Antoniassi Odebrecht 044.908.829-47 CRM - PR 26779

Associação do Plano de Saúde da Santa Casa de Santos - ANS nº 418021
. NOME CPF R EG I S T R O
. Paulo Cesar Nascimento 085.050.408-21 CRM - SP 77079

Art. 2º - Descadastrar o profissional de saúde, da atribuição de auditor da
Operadora de Plano e Seguro de Saúde, abaixo relacionado:

Unimed Jundiaí Cooperativa de Trabalho Médico - ANS nº 30.326-7
. NOME CPF
. Márcio Vinicius Balzan 079.534.728-64

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA R. DA SILVEIRA BERNARDO

Controladoria-Geral da União

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 13, incisos I, e V do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o art. 4º,
incisos I e II, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005 e o art. 45, incisos I e XI, do Anexo
I, da Portaria nº 3553, de 13 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 14
do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 2º, caput, e parágrafo único,
incisos VI, VIII e IX, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Os órgãos do Poder Executivo Federal, pertencentes à Administração
Pública direta, as autarquias, as fundações, as empresas públicas e as sociedades de
economia mista, compreendidas na Administração Pública indireta, ainda que se trate de
empresa estatal que explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens
ou de prestação de serviços, poderão celebrar, nos casos de infração disciplinar de menor
potencial ofensivo, Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, desde que atendidos os
requisitos previstos nesta instrução normativa.

§1º O TAC consiste em procedimento administrativo voltado à resolução
consensual de conflitos.

§ 2º Considera-se infração disciplinar de menor potencial ofensivo a conduta
punível com advertência ou suspensão de até 30 dias, nos termos do artigo 129 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou com penalidade similar, prevista em lei ou
regulamento interno.

§ 3º No caso de servidor público não ocupante de cargo efetivo e de empregado
público o TAC somente poderá ser celebrado nas infrações puníveis com a penalidade de
advertência.

Art. 2º O TAC somente será celebrado quando o investigado:
I - não tenha registro vigente de penalidade disciplinar em seus assentamentos

funcionais;
II - não tenha firmado TAC nos últimos dois anos, contados desde a publicação do

instrumento; e
III - tenha ressarcido, ou se comprometido a ressarcir, eventual dano causado à

Administração Pública.
Parágrafo único. O eventual ressarcimento ou compromisso de ressarcimento de

dano causado à Administração Pública deve ser comunicado à área de gestão de pessoas do
órgão ou entidade para aplicação, se for o caso, do disposto no artigo 46 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

Art. 3º Por meio do TAC o agente público interessado se compromete a ajustar
sua conduta e a observar os deveres e proibições previstos na legislação vigente.

Art. 4º A celebração do TAC será realizada pela autoridade competente para
instauração do respectivo procedimento disciplinar.

Art. 5º A proposta de TAC poderá:
I - ser oferecida de ofício pela autoridade competente para instauração do

respectivo procedimento disciplinar;
II - ser sugerida pela comissão responsável pela condução do procedimento

disciplinar;
III - ser apresentada pelo agente público interessado.
§ 1º Em procedimentos disciplinares em curso, o pedido de TAC poderá ser feito

pelo interessado à autoridade instauradora em até 10 dias após o recebimento da
notificação de sua condição de acusado.

§ 2º O pedido de celebração de TAC apresentado por comissão responsável pela
condução de procedimento disciplinar ou pelo interessado poderá ser, motivadamente,
indeferido.

§ 3º O prazo estabelecido no parágrafo 1º deste artigo, se aplica às hipóteses de
oferecimento de ofício do TAC pela autoridade competente para instauração do respectivo
procedimento disciplinar, que fixará no mesmo ato o prazo para a manifestação do
investigado.

Art. 6º O TAC deverá conter:
I - a qualificação do agente público envolvido;
II - os fundamentos de fato e de direito para sua celebração;
III - a descrição das obrigações assumidas;
IV - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações; e
V - a forma de fiscalização das obrigações assumidas.
§ 1º As obrigações estabelecidas pela Administração devem ser proporcionais e

adequadas à conduta praticada, visando mitigar a ocorrência de nova infração e compensar
eventual dano.

§ 2º As obrigações estabelecidas no TAC poderão compreender, dentre outras:
I - reparação do dano causado;
II - retratação do interessado;
III - participação em cursos visando à correta compreensão dos seus deveres e

proibições ou à melhoria da qualidade do serviço desempenhado;
IV - acordo relativo ao cumprimento de horário de trabalho e compensação de

horas não trabalhadas;
V - cumprimento de metas de desempenho;
VI - sujeição a controles específicos relativos à conduta irregular praticada.
§ 3º O prazo de cumprimento do TAC não poderá ser superior a 2 (dois) anos.
§ 4º A inobservância das obrigações estabelecidas no TAC caracteriza o

descumprimento do dever previsto no artigo 116, inciso II, da Lei nº 8.112/1990.
Art. 7º Após celebração do TAC, será publicado extrato em boletim interno ou

Diário Oficial da União, contendo:
I - o número do processo;
II - o nome do servidor celebrante; e
III - a descrição genérica do fato.
§ 1º O disposto no inciso II deste artigo não se aplica às empresas públicas e às

sociedades de economia mista,
§ 2º A celebração do TAC será comunicada à chefia imediata do agente público,

com o envio de cópia do termo, para acompanhamento do seu efetivo cumprimento.
§ 3º O TAC terá acesso restrito até o seu efetivo cumprimento ou até a conclusão

do processo disciplinar decorrente de seu descumprimento.
Art. 8º O TAC será registrado nos assentamentos funcionais do agente público.
§ 1º Declarado o cumprimento das condições do TAC pela chefia imediata do

agente público, não será instaurado procedimento disciplinar pelos mesmos fatos objeto do
ajuste.

§ 2º No caso de descumprimento do TAC, a chefia adotará imediatamente as
providências necessárias à instauração ou continuidade do respectivo procedimento
disciplinar, sem prejuízo da apuração relativa à inobservância das obrigações previstas no
ajustamento de conduta.

§ 3º A celebração do TAC suspende a prescrição até o recebimento pela
autoridade celebrante da declaração a que se refere o § 1º deste artigo, nos termos do artigo
199, inciso I, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Art. 9º. Assim que celebrado, o TAC deverá ser registrado no sistema CGU-PAD.
Parágrafo único. Compete aos órgãos e entidades, incluídas as empresas públicas

e sociedades de economia mista, manter registro atualizado sobre o cumprimento das
condições estabelecidas no TAC.

Art. 10. É nulo o TAC firmado sem os requisitos do presente normativo.
Parágrafo único. A autoridade que conceder irregularmente o benefício desta

instrução normativa poderá ser responsabilizada na forma do Capítulo IV, do Título IV, da Lei
n° 8.112, de 1990.

Art. 11. Revogam-se as Instruções Normativas nº 17, de 20 de dezembro de 2019,
e nº 2, de 21 de janeiro de 2020.

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 2 de março de 2020.

GILBERTO WALLER JUNIOR
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